
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA-TO
Praça Frei Antônio de Ganges n° 825, Centro, Tocantínia/TO

PORTARIA Nº 044, de 19 de Agosto de 2025.
“Concede diária ao servidor e dá outras providências.”
A Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal nº 616/2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor MATEUS ARAÚJO DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria Municipal
de Assistência Social - SEMAS, ocupante do cargo Psicólogo do Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora, representante do Órgão Gestor, a quantia de 0,5 (meia) diária, sendo cada diária no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) somando um total de R$ 100,00 (cem reais), com a finalidade de
realizar uma visita técnica a Instituição de Longa Permanência – Instituto Lar para Idoso Porto
Seguro LTDA, para acompanhamento das pessoas idosas em acolhimento, no dia 20 de agosto de
2025, em Porto Nacional/TO.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, Estado do Tocantins, em 19 de Agosto
de 2025.

Sâmua Nikaelen Eliane Rosa
Secretaria Municipal de Assistência Social

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
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